
Nº 130, sexta-feira, 8 de julho de 2011 73ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032011070800073

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

A Empresa BIOSYSTEMS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS
LTDA, CNPJ n.º 82.296.062/0003-19 encontra-se impedida de licitar
e contratar no SICAF, desde 08/07/2011, sob fundamento do artigo
7.º, da Lei 10.520/02 e art. 28 do Decreto 5.450/2005. Tal penalidade
terá duração até a efetiva entrega dos materiais oferecidos. Refere-se
ao Pregão 096/2010, empenho 2010NE902810.

ISABEL CRISTINA DE RESENDE SALGADO SOUZA
Diretora

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2011

A empresa Visual Artefatos de Alumínio Ltda,como CNPJ
03.649.600/0001-73 foi a vencedora docertame com proposta no valor
de R$1.115.579,04(um milhão, cento e quinze mil, quinhentos e se-
tenta e nove reais e quatro centavos).

ISABEL CRISTINA DE RESENDE SALGADO SOUZA
Diretora

(SIDEC - 07/07/2011) 153032-15251-2011NE800008

4.0. Conforme dispõe a medida provisória nº 1554-12/97,
que alterou a Lei nº 8745/93, poderão ser contratados servidores da
administração direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e
Município, desde que o contratado não ocupe cargo de magistério de
que trata a lei 7596/87 (PUCRCE), observada a compatibilidade de
horários e de cargos.

4.1. Os candidatos que já firmaram contrato administrativo
com base na Lei 8745/93 poderão ser novamente contratados, desde
que já tenha decorrido 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do
contrato anterior.

5.0. A admissão far-se-á no limite das vagas de cada pro-
cesso seletivo constante deste edital, em regime de 20 horas semanais
e segundo a Lei N° 8745 de 09.12.93 e Portaria 018, de 18 de março
de 2009.

6.0. A remuneração mensal bruta do professor visitante será
de R$ 2.518,30 (dois mil e quinhentos e dezoito reais e trinta cen-
tavos).

7.0. No ato da inscrição, o candidato receberá cópia deste
edital, da Resolução 15/91 do Conselho Universitário, naquilo que
couber, do artigo do Regimento Geral da UFMG que dispõe sobre o
corpo docente da UFMG, da Lei 8.745/93 e da Portaria 018, de 18 de
março de 2009. A inscrição implica o compromisso tácito por parte
do candidato de aceitar as condições estabelecidas para a realização
do processo seletivo, fixadas nos aludidos atos, dos quais não poderá
ser alegado desconhecimento.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

EDITAL Nº 363, DE 7 DE JULHO DE 2011
RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais, em cum-
primento ao disposto no art. 16, do Decreto nº 6944, de 21/08/2009,
divulga a homologação do resultado final do Concurso Público para o
cargo de Professor do Grupo de Magistério Superior, abaixo dis-
criminado:

Unidade: Instituto de Geociências
Departamento: Geografia
Área de Conhecimento: Geografia Humana e Organização do

Espaço Urbano e Regional
Edital nº 603, de 15/09/2010, publicado no DOU de

17/09/2010, e retificado pelo Edital nº 723, de 30/12/2010, publicado
no DOU de 31/12/2010.

Vagas: 01
Classe: Professor Adjunto
Regime de Trabalho: Dedicação Exclusiva
Nomes dos classificados:
1º lugar: Carlos Fernando Ferreira Lobo
2° lugar: Everaldo Batista da Costa
Data de Homologação Interna: 07/04/2011.

CLÉLIO CAMPOLINA DINIZ

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 4/2011

A Comissão de Licitação do DLO/UFMG declara vencedora
do certame a empresa Brasil Recicle Ltda. A Ata de julgamento
encontra-se à disposição dos interessados.

VIRGÍNIA DA SILVA OLIVEIRA
Presidente da Comissão de Licitação

(SIDEC - 07/07/2011) 153254-15229-2011NE800269

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2011

Número do Contrato: 28/2010. Nº Processo: 23072013799/10-36.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS -GERAIS.
CNPJ Contratado: 18720938000141. Contratado : FUNDACAO DE
DESENVOLVIMENTO DA -PESQUISA. Objeto: Prorrogação por
mais 06 meses a contarde 24/06/2011, do Contrato original celebrado
entre as partes em 24/06/2010 Fundamento Legal: Art.24, inciso XIII
da Lei 8.666/93 Vigência: 24/06/2011 a 24/12/2011. Data de As-
sinatura: 22/06/2011.

(SICON - 07/07/2011) 153254-15229-2011NE800269

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Proc. 23072.042471/ 2009-93 - firmado entre a Universidade
Federal de Minas Gerais - UFMG - CNPJ/MF nº. 17.217.985/0001-04
e a K.N.E Plast Indústria e Comércio Ltda. - CNPJ/MF nº.
03.710.224/0001-85 , com a interveniência da Fundação Christiano
Ottoni - FCO - CNPJ/MF nº. 18.218.909/0001-86. Objeto: 2º Termo
Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica, terá prorrogação de
03(três) meses a partir da concordância das partícipes e assinatura de
Termo Aditivo. Nada obstante, a titularidade dos direitos de pro-
priedade intelectual, porventura obtida na execução do presente Con-
vênio, terá o prazo que a lei assinalar. Início da vigência: 09 de junho
de 2011. Nome e cargos dos signatários: Profº Clélio Campolina

Diniz - Reitor da UFMG, o Sr. Odilon Augusto de Souza Júnior , o
Sr. Rodolfo Leibholz , o Sr. Pedro Luiz da Cruz - Representantes
Legais da KNE PLAST e o Prof. Luiz Ricardo Pinto - Diretor Pre-
sidente da FCO.

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO
DEPARTAMENTO DE OBRAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2011

Número do Contrato: 26/2010. Nº Processo: 23072058335200915.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS -GERAIS.
CNPJ Contratado: 16535155000162. Contratado : GABIOTEC PRO-
JETOS E CONSTRUCOES -LTDA. Objeto: Acréscimo de R$
190.343,67 o contrato passa de R$1.447.384,89 para 1.637.728,00.
Fundamento Legal: lei 8666/93 Valor Total: R$1.637.728,00. Fonte:
112000000 - 2010NE900083. Data de Assinatura: 07/07/2011.

(SICON - 07/07/2011) 153565-15229-2011NE800069

ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA E PROFISSIONAL
CENTRO PEDAGÓGICO - 1º GRAU

ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2011

Número do Contrato: 1/2008. Nº Processo: 23072010127/08-00. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ
Contratado: 04552404000149. Contratado : ADCON ADMINISTRA-
CAO E CONSERVACAO-LTDA. Objeto: Repactuacao anual. Fun-
damento Legal: Lei 8666/93 Vigência: 15/06/2011 a 22/09/2011. Va-
lor Total: R$2.710,71. Fonte: 112000000 - 2011NE800028. Data de
Assinatura: 15/06/2011.

(SICON - 07/07/2011) 153294-15229-2011NE900001

FACULDADE DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 23/2011

Nº Processo: 23072019493201174 . Objeto: Contratação da Fundep
para dar apoio a projeto de esquisa. Total de Itens Licitados: 00001 .
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93 . Jus-
tificativa: Art. 24, da Lei 8.666/93, combinado com art. 1º da lei
8958/94. Declaração de Dispensa em 06/07/2011 . MARIA LÚCIA
CASTANHEIRA . Coordenadora . Ratificação em 06/07/2011 . SA-
MIRA ZAIDAN . Diretora da Faculdade de Educação - UFMG .
Valor: R$ 1.545.045,06 . Contratada :FUNDACAO DE DESENVOL-
VIMENTO DA PESQUISA . Valor: R$ 1.545.045,06

(SIDEC - 07/07/2011) 153285-15229-2011NE800033

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Pregão eletrônico N° 67/2010
Contratante: HC/UFMG CNPJ 17.217.985/0034-72
Objeto: MATERIAIS PARA MAN. DE BENS MÓVEIS
Vigência: 08/07/2011 a 07/07/2012 - Empresas contratadas: 13
Fonte: Sitio www.comprasnet.gov.br
Ata SRP 358/11. Contratado: PROCIMED HOSP. CIEN. LTDA.
CNPJ: 23836281000112 - Valor R$ 52060.00
Ata SRP 359/11. Contratado: AMGS COMERCIO E REP. LTDA
CNPJ: 20858411000120 - Valor R$ 776416.78
Ata SRP 360/11.Contratado: SALLES E MARTINS COM LTDA.
CNPJ: 41784372000133 - Valor R$ 124702.92
Ata SRP 361/11. Contratado: TRAUMINAS DIST. MAT. LTDA
CNPJ: 41721051000190 - Valor R$ 32800.00
Ata SRP 362/11. E Contratado: DRAGER IND. COM. LTDA
CNPJ: 02535707000128 - Valor R$ 82500.00
Ata SRP 363/11. Contratado: KIMENZ EQ. LTDA
CNPJ: 72791445000148 - Valor R$ 51024.20
Ata SRP 364/11. Contratado: IMP. IND. E COM. AMBRIEX S/A
CNPJ: 33022294000101 - Valor R$ 221437.80
Ata SRP 365/11. - Contratado: XENON MEDICAL BIO SISTEMAS LTDA
CNPJ: 89086177000166 - Valor R$ 13740.00
Ata SRP 366/11. Contratado: COM. MAT. HOSP. MACROSUL LTDA
CNPJ: 95433397000111 - Valor R$ 117524.00
Ata SRP 367/11. Contratado: MINAS DOCTOR EQUIP. LTDA
CNPJ: 08430345000197 - Valor R$ 28799.64
Ata SRP 368/11. Contratado: DIMAVE EQUIP. MED. LTDA.
CNPJ: 06316353000181 - Valor R$ 7880.00
Ata SRP 369/11. Contratado: THERMKAL COM. INST. LTDA.
CNPJ: 10749045000117 - Valor R$ 8600.00
Ata SRP 370/11. Contratado: H STRATTNER & CIA LTDA
CNPJ: 33250713000243 - Valor R$ 15980.53

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 31/2011

Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de dietas enterais e fórmulas
lácteas. Total de Itens Licitados: 00032 . Edital: 08/07/2011 de 08h00
às 12h00 e de 13h às 17h00 . ENDEREÇO: Av.Professor Alfredo
Balena, 110 Santa Efigenia - BELO HORIZONTE - MG . Entrega
das Propostas: a partir de 08/07/2011 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br . Abertura das Propostas: 20/07/2011 às 10h01 site

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

EDITAL Nº 362, DE 7 DE JULHO DE 2011
PROCESSO SELETIVO

O Reitor da Universidade Federal de Minas Gerais torna
público que, consoante os prazos abaixo especificados, contados a
partir da publicação deste Edital, serão recebidas as inscrições de
candidatos ao processo seletivo para preenchimento de vagas de pro-
fessor visitante, a serem lotados nesta Universidade, de acordo com a
seguinte distribuição:

UNIDADE: Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas. De-
partamento de Filosofia: 01 (uma) vaga. Área de conhecimento: Fi-
losofia Contemporânea. Titulação: Doutorado em Filosofia ou áreas
afins. Forma de seleção: análise de curriculum vitae, análise do pro-
jeto de pesquisa e entrevista. Data da seleção: terceiro dia útil após o
término das inscrições. Prazo de inscrição: 15 (quinze) dias úteis a
partir da data de publicação deste Edital. Prazo de validade do con-
curso: 06 (seis) meses prorrogáveis uma única vez por igual pe-
ríodo.

1.0. As inscrições serão feitas na Secretaria do Departamento
a que se destina a vaga, de segunda a sexta-feira, no horário de 09:00
às 12:00.

1.1. No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar os
seguintes documentos: I) Carteira de Identidade ou outro documento
que comprove ser brasileiro nato ou naturalizado; se, estrangeiro
deverá comprovar ser portador do visto pertinente; II) declaração de
que possui: a) prova de quitação com a justiça eleitoral e prova de
quitação com o serviço militar, quando couber; III) declaração de que
está apto a comprovar a titulação exigida no ato da assinatura do
contrato; IV) três exemplares da relação de títulos ou "Curriculum
Vitae", abrangendo: a) graus, diplomas universitários e certificados de
cursos de especialização e de aperfeiçoamento; b) experiência do-
cente; c) experiência científica, técnica ou artística; d) experiência em
administração acadêmica; e) publicações; f) distinção obtida em re-
conhecimento de atividade intelectual relevante; V) comprovação de
títulos em uma só via; VI) declaração de não possui participação em
gerência ou administração de empresa privada ou de sociedade civil,
ou, ainda, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista,
cotista ou comanditário, segundo o inciso X do art. 117 da Lei nº
8 . 11 2 / 1 9 9 0 .

1.2. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no concurso
público, com cédula de identidade com visto temporário, entretanto,
por ocasião da contratação, será exigida a cédula de identidade, com
visto permanente, ou, no mínimo, o visto temporário, "item V", com
prazo de validade compatível. Neste caso, deverá ser exigida do
docente, no prazo de 30 dias, a partir da contratação do candidato, a
apresentação do protocolo do pedido de transformação do visto tem-
porário em permanente, sob pena de ser declarada a insubsistência da
inscrição e de todos os atos decorrentes do concurso público, bem
como fica dispensado da exigência contida no subitem 1.1.a. A per-
manência do estrangeiro no quadro docente da Universidade fica
condicionada à apresentação de Cédula de Identidade com visto per-
manente.

2.0. Cada processo seletivo compreenderá o julgamento de
títulos e a realização de provas, conforme acima especificado.

3.0. Na hipótese de ocorrer empate de notas, como critérios
de desempate, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:

3.1.Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, con-
forme estabelece a Lei 10.741/03 (Lei do Idoso), sendo considerado
para esse fim, a data de realização das provas;

3.2. Tiver a maior média aritmética simples das notas finais
atribuídas pelos Examinadores;

3.3. Tiver a maior média aritmética das notas atribuídas
pelos Examinadores em cada prova, observando o disposto no artigo
45 da Resolução nº 02/2010.

3.4. Tiver a maior idade;
3.5. Permanecendo, ainda, o empate, o desempate ocorrerá

por sorteio, a ser realizado publicamente durante a sessão de apuração
final do resultado do Concurso;

3.6. Após a promulgação do resultado, será elaborado o
Parecer Final da Comissão Examinadora.
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